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Nome Parentesco CPF Valor R$

OZANA GOMES DO NASCIMENTO VIUVA 00132460386 992,30

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, em Fortaleza, aos
25 de agosto de 2014.

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E
GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o que consta do processo nº4246953/2014/SPU,
RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.40, §§7º, inciso I, 8º e 18, da
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional
Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com a Lei
Complementar nº31, de 05 de agosto de 2002 e art.157, da Lei nº9.826,
de 14 de maio de 1974, com redação dada pela Lei nº13.578, de 21 de
janeiro de 2005 e art.6º, §1º, da Lei Complementar nº12 de 23/06/1999,
com redação dada pela Lei Complementar nº92, de 25 de janeiro de
2011, ao(s) DEPENDENTE(S) do(a) ex-servidor(a) LUCIANO
ANDRADE SOUSA, CPF 05310695320, aposentado(a) pelo(a)
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, onde percebia os
proventos do(a) função de OFICIAL DE MANUTENÇÃO, nível/
referência 21, matrícula nº502200100054518, com óbito em 29/04/
2014, pensão mensal no valor de R$2.874,29 (dois mil oitocentos e
setenta e quatro reais e vinte e nove centavos), correspondente a 80%
(oitenta por cento) da totalidade dos proventos do falecido, a ser rateada
conforme descrição abaixo e vigência a partir de 29/04/2014:

Nome Parentesco CPF Valor R$

MARIA FATIMA DA SILVA SOUSA Viuva 44307659368 2.874,29

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, em Fortaleza, aos
21 de julho de 2014.

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E
GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o que consta do processo nº13231783-4/SPU, RESOLVE
CONCEDER, nos termos do art.40, §§7º, inciso II, 8º e 18, da Constituição
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional Federal nº41, de 19
de dezembro de 2003, combinado com a Lei nº9.826, de 14 de maio de
1974, art.157, com a redação dada pela Lei nº13.578, de 21 de janeiro de
2005 e art.6º, §1º, da Lei Complementar nº12, de 23/06/1999, com redação
dada pela Lei Complementar nº92, de 25/01/2011, ao(s) DEPENDENTE(S)
do(a) ex-servidor(a) MESSIAS ARAÚJO PONTES, CPF 03759946372,
lotado(a) no(a) Fundação de Teleducação do Estado do Ceará - Funtelc,
onde percebia a remuneração função de REDATOR, classe V, nível/referência
27, matrícula nº45220010002371X, com óbito em 09/11/2013, pensão
mensal no valor de R$3.291,66 (Três mil, duzentos e noventa e hum reais
e sessenta e seis centavos) correspondente a totalidade da remuneração do
falecido, a partir de 09/11/2013, a ser concedida conforme descrição e
vigência abaixo indicadas, e cessar os efeitos do ato que concedeu pensão
provisória ao(s) beneficiário(s) constantes no D.O.E publicado em 22/01/
2014: Nome: MARIA ALVES PONTES, Parentesco:VIÚVA, CPF:
355.615.213-49, Valor R$3.291,66. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
E GESTÃO, em Fortaleza, aos 15 de 09 de 2014.

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

***  ***  ***
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei
Complementar nº62, de 14.02.2007, publicada no DOE de 15.02.2007,
tendo em vista o que consta no Processo nº5670179/2013/VIPROC,
RESOLVE TORNAR SEM EFEITO, em virtude da retificação no valor
do benefício, o ato datado de 12/09/2013, publicado no Diário Oficial
do Estado de 27/09/2013, que concedeu uma pensão mensal no valor de
R$1.147,35 (Hum mil, cento e quarenta e sete reais e trinta e cinco
centavos), a OZANA GOMES DO NASCIMENTO, CPF
00132460386, viúva de Raimundo Costa do Nascimento, CPF
07203527387, ex-servidor Departamento de Edificações, Rodovias e
Transportes – DERT, hoje DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
RODOVIAS - DER, aposentado da função de Vígia – ADO 15, matrícula

nº642200100461318, falecido em 17 de julho de 2.013, com vigência
a partir da data do óbito. SECRETARIO DE PLANEJAMENTO E
GESTÃO, em Fortaleza, 25 de agosto de 2014.

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador
do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único do art.88 da
Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº30.086 de 02 de fevereiro
de 2010, e em conformidade com o art.63, inciso I da Lei Nº9.826, de 14
de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, A PEDIDO, o(a) servidor(a)
FRANCISCO LUCAS CAVALCANTE NOGUEIRA LIMA, matrícula
300010-1X, lotado(a) no(a) COORDENADORIA DE ESTRATÉGIAS
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, do Cargo
de Direção e Assessoramento, de provimento em comissão de ASSESSOR
TÉCNICO, simbolo DAS-1 integrante da Estrutura organizacional do(a)
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO a partir de 29 de
Agosto de 2014. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, em
Fortaleza, 11 de 09 de 2014.

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

***  ***  ***
PORTARIA Nº73/2014 - O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E
GESTÃO E O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE PESQUISA E
ESTRATÉGIA ECONÔMICA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e nos Termos do art.3º do Decreto Nº31.493 de 16 de junho de
2014 de Criação do Comitê PforR, considerando a decisão que aprovou,
na reunião do dia 21 de agosto de 2014, o Regimento Interno do Comitê
PforR RESOLVEM encaminhar para publicação no Diário Oficial
do Estado do Ceará o referido Regimento em anexo. SECRETARIA
DO PLANEJAMENTO E GESTÃO E INSTITUTO DE PESQUISA E
ESTRATÉGIA ECONÔMICA DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de setembro
de 2014.

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Flávio Ataliba Flexa Daltro Barreto
DIRETOR GERAL

REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ PforR CEARÁ

CAPÍTULO I DA COMPETÊNCIA
Art.1º O Comitê PforR Ceará, instituído pelo Decreto nº31.493 de 16
de junho de 2014, é organizado na forma de colegiado, de natureza
consultiva e tem como competência:
I. Atuar ao longo de toda a duração do Projeto PforR Ceará, de

modo a assegurar que as metas acordadas com o Banco Mundial
sejam cumpridas, os desembolsos sejam efetivados e os resultados
alcançados.

II. Monitorar os resultados, diagnosticar problemas na
implementação, desenvolver e propor medidas corretivas
necessárias no âmbito do Projeto de Apoio ao Crescimento
Econômico com Redução das Desigualdades e Sustentabilidade
Ambiental do Estado do Ceará – PforR Ceará;

CAPÍTULO II DA COMPOSIÇÃO DO COMITÊ
Art.2º O Comitê será constituído pelos representantes, Titular e
Suplente(s), dos seguintes Órgãos Estaduais:
I. Agência de Desenvolvimento do Estado do Ceará S.A. - ADECE
II. Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado

do Ceará - ARCE
III. Companhia de Água e Esgoto do Ceará - CAGECE
IV. Conselho Estadual de Desenvolvimento Econômico - CEDE
V. Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado - CGE
VI. Secretaria das Cidades – SCIDADES
VII. Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos - COGERH
VIII. Conselho de Políticas e Gestão do Meio Ambiente - CONPAM
IX. Fundação Cearense de Meteorologia e Recursos Hídricos -

FUNCEME
X. Instituto de Pesquisa e Estratégia Econômica do Ceará - IPECE
XI. Procuradoria-Geral do Estado - PGE
XII. Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior -

SECITECE
XIII. Secretaria da Educação do Estado do Ceará - SEDUC;
XIV. Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE
XV. Secretaria do Planejamento e Gestão – SEPLAG
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XVI. Secretaria da Saúde – SESA;
XVII. Secretaria dos Recursos Hídricos - SRH
XVIII. Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social - STDS;
XIX. Tribunal de Contas do Estado do Ceará – TCE
Art.3º Os membros do Comitê, Titular e Suplente(s), são indicados pelo
Gestor Máximo de cada pasta, cabendo a cada órgão a decisão da
indicação de um ou dois Suplentes.
Art.4º O Comitê será coordenado pelo Instituto de Pesquisa e Estratégia
Econômica do Ceará – IPECE, por meio da Coordenação da Unidade de
Gerenciamento do Projeto (UGP) que dará o suporte necessário ao seu
pleno funcionamento.

CAPÍTULO III DO FUNCIONAMENTO
Seção I Das Reuniões

Art.5º As reuniões ordinárias do Comitê serão realizadas mensalmente,
com calendário fixo, publicado no site do IPECE.
§1º A convocação para as reuniões será feita pela Coordenação,

por meio de comunicação eletrônica, com antecedência mínima
de 7 (sete) dias da data marcada, encaminhada aos membros.

§2º As reuniões do Comitê serão realizadas nos dias e horários
determinados, com a participação do Representante Titular,
bem como do Suplente(s), quando possível, e, quando não, com
o número de membros presentes.

Art.6º A UGP deverá ser informada pelos membros do Comitê, quando
da possível ausência do Titular e do(s) Suplente(s) concomitantemente,
devendo ser indicado um substituto para participar da reunião com direito
a voz e sem direito a voto e que deverá estar a par do andamento de
todos os Indicadores, Programas e Projetos sob a responsabilidade da
Setorial que representa.
§1º Aqueles membros, Titular ou Suplente(s), que não se fizerem

presentes a três reuniões consecutivas ou seis intercaladas no
período de um ano, sem apresentar justificativa fundamentada
por escrito, dará ensejo ao pedido de substituição pela
Coordenação à Setorial por ele representada.

§2º Na ausência ou impedimento do(a) Coordenador(a) na reunião
o(a) mesmo(a) será substituído(a) pelo Representante Titular
do IPECE e se este também estiver impedido de participar, pelo
Representante Suplente do IPECE.

Art.7º Fica facultado aos membros do Comitê convidar representantes
de Entidades cujas atribuições envolvam temas relacionados ao
monitoramento do Projeto de Apoio ao Crescimento Econômico com
Redução das Desigualdades e Sustentabilidade Ambiental do Estado do
Ceará – PforR Ceará para participar das reuniões, desde que seja informado
à Coordenação com antecedência, o nome dos mesmos.
Art.8º As pautas para as reuniões serão encaminhadas aos Membros do
Comitê, juntamente com a comunicação de convocação das mesmas.
§1º Os Membros do Comitê poderão sugerir, com a antecedência

que o caso requer (anteriormente ao encaminhamento da pauta
ou, no máximo, um dia após o recebimento da convocação para
reunião), a inclusão de outros temas ou assuntos na pauta;

§2º Por requerimento de qualquer dos membros do Comitê, desde
que aprovado por maioria simples, a ordem da pauta da reunião
poderá ser modificada.

Art.9º As atas das reuniões serão elaboradas pela Coordenação e serão
encaminhadas a todos os Membros do Comitê, para leitura e revisão,
por ocasião do envio da comunicação de convocação da reunião
subsequente à qual a ata se refere.
§1º Após a leitura e revisão da ata, os Membros do Comitê poderão

sugerir à coordenação as modificações pertinentes na mesma,
até um dia antes da próxima reunião.

§2º Na reunião subsequente à qual a ata se refere, a mesma já alterada
com as revisões enviadas pelos Membros, será submetida à
aprovação do Comitê. Após aprovada, a ata será publicada na
página eletrônica do IPECE.

Art.10º Se houver na pauta da reunião matéria a ser submetida à discussão
e à votação, dentro do escopo do Projeto PforR e pertinente à natureza
consultiva do Comitê, essa será conduzida pela Coordenação.
§1º Será considerada aprovada a matéria que obtiver a maioria

simples, ou seja, metade mais um dos votos das setoriais listadas
no Art.2º e representadas na reunião;

§2º Para fins de votação somente o Titular ou Suplente(s), tem
direito de voto, sendo um voto por órgão;

§3º O quorum mínimo para votação será a presença na reunião de
treze setoriais ou seja, dois terços do total de dezenove órgãos;

§4º Cabe à Coordenação, em caso de empate, o voto de qualidade.
§5º As principais decisões e encaminhamentos do Comitê PforR

serão adotados, no âmbito do escopo do Projeto PforR, sob a
forma de recomendações.

Seção II Do Comitê e suas Atribuições
Art.11º São atribuições do Comitê:
I. Acompanhar mensalmente a posição de cada um dos Programas,

Indicadores e Projetos de Assistência Técnica do Projeto PforR;
II. Identificar problemas na implementação dos Programas,

Indicadores e Projetos de Assistência Técnica do Projeto PforR;
III. Discutir e propor medida corretiva e plano de ação necessário

para o alcance das metas de execução dos Programas, dos
Indicadores e do cronograma de execução dos Projetos de
Assistência Técnica;

IV. Decidir questões, dentro do escopo do Projeto PforR e pertinente
à natureza consultiva do Comitê, por meio de votação e sob a
forma de recomendações.

Seção III Da Coordenação e suas Atribuições
Art.12º São atribuições da Coordenação do Comitê PforR:
I. Organizar a realização das reuniões do Comitê PforR, expedindo

e-mails de convocações, atualizando as pautas, elaborando atas,
dentre outros documentos pertinentes e publicando as atas no
site do IPECE;

II. Coordenar as reuniões do Comitê;
III. Exercer o direito de voto e, no caso de empate, o de qualidade;
IV. Convidar para as reuniões gestores ou representantes de

instituições governamentais ou da iniciativa privada com
atribuições relacionadas aos temas do Projeto PforR, com direito
a voz e sem direito a voto, visando contribuir nas discussões
com os membros do Comitê.

Seção IV Dos Membros do Comitê e suas Atribuições
Art.13º São atribuições dos Membros do Comitê:
I. Atuar ao longo de toda a duração do Projeto PforR Ceará de

modo a assegurar que as metas acordadas com o Banco Mundial
da setorial que representa sejam cumpridas, os desembolsos sejam
efetivados e os resultados alcançados;

II. Monitorar os resultados do Projeto PforR, diagnosticar
problemas na implementação, propondo medidas corretivas e
executando as ações necessárias no âmbito do escopo do Projeto
sob responsabilidade da setorial que representa;

III. Monitorar e supervisionar a execução dos Programas Eleitos
no escopo do Projeto PforR sob responsabilidade da setorial
que representa, em tempo hábil e de maneira eficiente, de forma
a garantir que as ações previstas nas iniciativas se realizem e que
os valores previstos sejam executados, com o fim de assegurar
o cumprimento da meta definida para o Estado nessas iniciativas
equivalente ao valor de US$ 315 milhões em quatro anos;

IV. Monitorar as metas dos indicadores primários (condicionam
desembolsos) sob a responsabilidade da setorial que representa e
supervisionar a execução das atividades relacionadas com as
mesmas, em tempo hábil e de maneira eficiente, com o fim de
assegurar o seu cumprimento e a efetivação dos desembolsos
dentro do cronograma previsto;

V. Monitorar as metas dos indicadores secundários (não
condicionam desembolsos) sob a responsabilidade da setorial
que representa e supervisionar a execução das atividades
relacionadas às mesmas, em tempo hábil e de maneira eficiente,
com o fim de assegurar o seu cumprimento e promover o
fortalecimento institucional do Estado nas áreas específicas
dos mesmos;

VI. Monitorar os Projetos de Assistência Técnica sob a
responsabilidade da setorial que representa e supervisionar a
realização das atividades relacionadas aos mesmos, em tempo
hábil e de maneira eficiente, com o fim de assegurar o seu
cumprimento dentro do cronograma previsto no Plano de
Licitação e conforme as Diretrizes do Banco Mundial;

VII. Informar a posição dos Programas, Indicadores e Projetos de
Assistência Técnica, sob a responsabilidade da setorial que
representa, quando solicitado, e prestar contas mensalmente ao
Comitê PforR sobre o andamento de todas as atividades;

VIII. Identificar, priorizar e solucionar quaisquer problemas que possam
surgir durante a execução do Projeto PforR na área de
responsabilidade da setorial que representa, informando ao
Comitê PforR;
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IX. Contribuir dentro da sua área de expertise, quando solicitado,
para a solução de problemas com ação intersetorial do Estado;

X. Realizar as articulações necessárias para que seja feita a
verificação da Lista Negra do Banco Mundial, pelos responsáveis
da setorial que representa, quando da contratação dos gastos
referentes aos Programas e aos Projetos de Assistência Técnica
inseridos no escopo PforR, de forma a garantir sua elegibilidade.

XI. Acompanhar junto aos responsáveis para todos os gastos
referentes aos Programas eleitos no escopo PforR e dos Projetos
de Assistência Técnica, da setorial que representa, a verificação
da Lista Negra do Banco Mundial;

XII. Iniciar e liderar contatos com os municípios ou outras instituições
públicas ou privadas que sejam essenciais para o alcance dos
objetivos do Projeto;

XIII. Preparar, quando necessário, Plano de Ação para cada Indicador,
Projeto e Programa, sob a responsabilidade da setorial que
representa e realizar o acompanhamento contínuo do mesmo;

XIV. Providenciar a realização das ações previstas no Plano de Ação
do Projeto de Acordo com PAD - Documento do Projeto (página
103), sob a responsabilidade da setorial que representa;

XV. Participar das reuniões mensais do Comitê PforR, quando
possível, devendo participar tanto o Representante Titular como
o Suplente para fins de nivelamento do conhecimento,
consistência e continuidade no monitoramento.

XVI. Informar a UGP, em caso de impedimento da participação de
uma reunião, o nome de um substituto que representará a setorial.

XVII. Informar ao seu substituto (Titular e/ou Suplente) em uma determinada
reunião a posição de cada Indicador, Projeto e Programa, sob a
responsabilidade da setorial que representa, de modo que a referida
pessoa possa realizar o acompanhamento efetivo dos mesmos.

XVIII. Participar de reuniões setoriais, quando convidado pela
Coordenação ou membros do Comitê;

XIX. Participar de reuniões de acompanhamento do COGERF, quando
convidado pela Coordenação;

XX. Participar das reuniões semestrais das Missões de Supervisão do
Banco Mundial.

CAPÍTULO IV Das Disposições Gerais
Art.14º Este regimento poderá ser alterado por deliberação de 2/3 dos
membros do Comitê PforR.
Art.15º Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste
regimento serão solucionados pelo Comitê PforR, em qualquer de suas
reuniões, por maioria simples dos presentes.
Art.16º Este regimento entra em vigor na data de sua publicação.

***  ***  ***
PORTARIA Nº563/2014 - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E
GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e
de conformidade com o art.21 alínea “i”, inciso III do Decreto nº29.704,
de 08 de Abril de 2009, RESOLVE HOMOLOGAR A SELEÇÃO DE
ESTAGIÁRIOS, para a Agência de Defesa Agropecuária do Estado do
Ceará e considerar classificados os candidatos relacionados no anexo
único desta Portaria. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de julho de 2014.

Carlos Eduardo Pires Sobreira
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO EM EXERCÍCIO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº563/2014 DE
31 DE JULHO DE 2014

NOME ÁREA CLASSIFICAÇÃO

Flávio Cordeiro de Souza Filho Medicina Veterinária 1º
Felipe Viana de Carvalho Medicina Veterinária 2º
Lys Oliveira Alves Medicina Veterinária 3º
Michelle Girão Rabelo Medicina Veterinária 4º
Paula Correia Medeiros dos Santos Medicina Veterinária 5º
Samara Gonçalves Castro Medicina Veterinária 6º
Thaíse Cristine Ferreira de Carvalho Medicina Veterinária 7º

***  ***  ***
PORTARIA Nº664/2014  - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO
PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com o inciso III, do art.20, do Decreto
nº29.704, de 08 de Abril de 2009, RESOLVE DESLIGAR, a estagiária
ÉGINA SERRA CAVALCANTE, da área de Serviço Social, da Secretaria
do Planejamento e Gestão, a partir de 15 de setembro de 2014.
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 10 de setembro de 2014.

Marcos Antonio Brasil
SECRETÁRIO EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº665/2014 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO
PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ,no uso de suas
atribuições legais e de acordo com o art.7º, do Decreto nº29.704, de 08 de
Abril de 2009 e tendo em vista a aprovação na SELEÇÃO PARA ESTÁGIO
NO SERVIÇO PÚBLICO, Resolve, autorizar a concessão de BOLSA DE
ESTÁGIO concernente ao curso de Direito, para atuação na Secretaria do
Planejamento e Gestão, ao estagiário BRENNO GADELHA DA COSTA,
pelo prazo de 01 (um) ano, no período de 9 de setembro de 2014 a 8 de
setembro de 2015. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO
ESTADO DO CEARÁ em Fortaleza, 10 de setembro de 2014.

Marcos Antonio Brasil
SECRETÁRIO EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº668/2014 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO
PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o SERVIDOR desta Secretaria do
Planejamento e Gestão, a viajar ao interior do Estado, nos períodos e roteiros
discriminados no Anexo Único desta Portaria, tendo por finalidade o servidor
técnico facilitar o trabalho na organização dos processos para avaliação médica
psicosocial e o servidor Auxiliar conduzir os técnicos que darão continuidade à
implementação das ações referentes ao Projeto “PERÍCIA ITINERANTE”,
concedendo-lhe diárias e acréscimos, de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, §1º
do art.4º; art.5º e seu §1º; art.10, do anexo I do Decreto nº30.719, de 25 de
outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da
Secretaria do Planejamento e Gestão. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de setembro de 2014.

Marcos Antonio Brasil
SECRETÁRIO EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº668/2014, DE 10 DE SETEMBRO 2014

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO DIÁRIAS
QUANT. VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

MARIA DIÓGENES DE ASSESSOR TÉCNICO 600712.1.7 III 24 a 27/9/2014 FORTALEZA/JUAZEIRO 03 e ½ 77,10 20% 323,82
ALMEIDA DO NORTE/FORTALEZA
LUIZ LOPES DE OLIVEIRA AUXILIAR DE 082333.1.4 V 24 a 27/9/2014 FORTALEZA/JUAZEIRO 03 e ½ 61,33 20% 257,58

GESTÃO PÚBLICA DO NORTE/FORTALEZA

TOTAL 581,40

***  ***  ***
PORTARIA Nº676/2014 - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o que consta do Processo nº5477878/2014-VIPROC, e, considerando o Ofício 552/2014-GAP, da Prefeitura Municipal de
Maracanaú, datado 21 de agosto de 2014, RESOLVE CESSAR OS EFEITOS, a partir de 01 de setembro de 2014, da Portaria nº505/2013, datada
de 14 de junho de 2013 e publicada no Diário Oficial do Estado de 21 de junho de 2013, que autorizou a CESSÃO da servidora MARIA DE FÁTIMA
CHAGAS DE ARAÚJO, Professor Especializado, matrícula nº35133-1-9, lotada na Secretaria da Educação do Estado do Ceará, cedida, para
exercer o cargo de provimento em comissão de Coordenador de Educação Infantil na EMEIEF, Integrando o Saber, na Secretaria de Educação, da
Prefeitura Municipal de Maracanaú, com ressarcimento para origem, a partir de 01 de janeiro de 2013 até 31 de dezembro de 2014. SECRETARIA
DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de setembro de 2014.

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***


